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Acrescenta ̂Ít.228-A e altera a redação do S 3' do rrt.
228 da Resolução n. 1.178, de 16 de julho de 1992, e
alterações posteriores, acrescentando ao Colégio de
Líderes un Líder e um Vice-Líder do Governo. indicados
pelo Executivo Municipal.

Altera o art,228-A proposto pelo art. ln do projeto à Resolução n" 1.178, de 16 de
julho de 1992, que passa a ser âssim redigido:

'A í .  1 "  . . .
AÍ. 240-4. Haverá um Líder e um Vice-Líder do Govemo, funções desempeúadas pelo

Líder e pelo Vice-Líder dâ Bancada do Partido do Govemo.''

JfiSTIFICATIVA

Entende-se meritório o projcto. no sentido de que a instiÌuiçâo do Líder e do Vice-Lider
do Govemo venha a contribuir com o bom andamento dos trabalhos da Casa- criando um
ambiente de diálogo entre as diversas representações panidárias e. bem assim. do Legislativo
com o Executivo.

OcoÍe que a proposição. como apresentada. ao estabelecer que tâis lideranças sejam
ìndicadas pelo Chelè do Executivo, feÌe o principio constitucional da Separação e lndependôncia
dos Poderes (CF, art. 20, e LOMPA, art. 2o).

Pela presente emenda, busca-se sanar a inconstitucionalidade. propondo-se çÌue âs
funções de liderança do Govemo sejam exercidas pelas respectivas lideranças do partido do
Govcmo, a exemplo do que ocoÌre na Assembléia I-egislativa do Estado.

Sala das Sessõcs, 14 de novembro de 2006.


